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Ofício n° 400/2016- GP.
Porto Ferreira, 25 de abril de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
LUIZ ANTONIO DE MORAES
Câmara Municipal de Porto Ferreira

Ref.: Resposta ao Requerimento n° 279/2016

ExcelentíssimoSenhorPresidente,

Em resposta ao Requerimento em epígrafe, de autoria do nobre Vereador Élcio Gustavo

Silveira Arruda, segue anexa informação do Senhor Valdir Bosso - Diretor do Departamento de Obras e

ServiçosMunicipais.

Sendo o que me cumpria para o momento, externo a Vossa Excelênciaprotestos de estima e

consideração.

Respeitosamente,

RENAT~RAGA
Prefeita Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
"A CAPITALDA CERÂMICA"

Departamento de Obras e Serviços Municipais
CNPJ 45.339.363/0001-94

Porto Ferreira, 20 de abril de 2016.

À

Excelentíssima Prefeita Municipal
Sra. Renata Anchao Braga

Prezada Senhora,

Em atendimento ao Requerimento nO 27912016, subscrito pelo nobre vereador Sr.

Élcio Gustavo Silveira Arruda, o DOSM informa que:

1) Há recursos que estão sendo liberados através de dois projetos que se encontram na Câmara

Municipal para aprovação (Bairro Jardim Sérgio Dornelles e Av. João Martins da Silveira Sobrinho,

também conhecida popularmente como "Avenida do Comércio");

2) Em princípio o destino de um destes projetos, o do bairro Sérgio Domelles, compreende o

recapeamento asfáltico das Ruas Eduardo leite de Barros, Rua Djanira M. Costa, Rua Joaquim

Carrera e Rua caetano Maximiano;

3) Assim que liberado os projetos que se encontram na Câmara Municipal, inicia-se imediato o

recape;

4) Sim, através de liberação de recursos da emenda parlamentar do Deputado Federal Marco

Feliciano foi enviado reprogramaçAo à Caixa Econõmica Federal para recape nos bairros Jardim

Santa Maria, Vila Salgueiro e Jardim Primavera, em várias ruas destes bairros, e estamos no

aguado da liberação;

5) Prejudicada.

Atenciosamente,

de elevada estima e consideração.


